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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI   Nº 18/2020 –  DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE CIGARROS E DE DERIVADOS DO TABACO EM UM RAIO DE CEM METROS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA, ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO E ENSINO SUPERIOR NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ 
 

_________________________________________________________________________
                               
                                                                                                                        
O ANTEPROJETO DE LEI   Nº 18/2020 –  DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE CIGARROS E DE DERIVADOS DO TABACO EM UM RAIO DE CEM METROS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA, ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO E ENSINO SUPERIOR NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá,  foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, em regime de reunião extraordinária, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:


REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI Nº 18/2020
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE CIGARROS E DE DERIVADOS DO TABACO EM UM RAIO DE CEM METROS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA PRÉ-ESCOLA, ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO E ENSINO SUPERIOR NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º – Fica proibida a comercialização de cigarros e de derivados do tabaco em um raio de cem metros das instituições de ensino da pré-escola, ensino fundamental, ensino médio e ensino superior no município de Sete Lagoas.

Art. 2º - Consideram-se instituições de ensino, para efeitos desta Lei, as unidades da pré-escola, do ensino fundamental, ensino médio e ensino superior do município de Sete Lagoas.

Art. 3º - Os infratores desta Lei sujeitam-se às sanções abaixo indicadas, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação em vigor:
I — advertência;
II — multa;
III — interdição parcial ou total do estabelecimento;

Art. 4º - O poder Executivo regulamentará está lei.

                        Câmara Municipal, Sala das Sessões, 23 de abril de 2020.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MARLI APARECIDA BARBOSA                    ALCIDES LONGO DE BARROS
                                  Presidente                                                                    Relator

RONALDO JOÃO DA SILVA
Membro
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